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Processo nº 2100.01.0022260/2023-95
Diamantina, 29 de outubro de 2025.

Procedência: Despacho nº 194/2025/IEF/URFBIO JEQ - NCP
 
Destinatário(s): Aline Aarecida de Azevedo Meira, Coordenadora NAR Capelinha.
 
 

 

Assunto: Sugestão de arquivamento.

DESPACHO

 

Senhora Coordenadora,

 

Com meus cumprimentos, considerando o teor do Ofício IEF/URFBio JEQ – NUREG nº 54/2025
(111219031), datado de 08/04/2025, por meio do qual foi solicitado ao Requerente o encaminhamento de
documentação e informações complementares no prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de dar prosseguimento
ao processo administrativo em epígrafe;

Considerando que o referido ofício foi recebido em 15/04/2025, conforme Certidão de Intimação
Cumprida (111740327);

Considerando o pedido de prorrogação do prazo para atendimento das informações complementares,
formulado pelo Requerente em 04/06/2025 (115271326), por mais 60 (sessenta) dias;

Considerando o deferimento do referido pedido, registrado no Despacho nº 225/2025/IEF/NAR Capelinha
(115310325), de 05/06/2025, o qual prorrogou o prazo até 13/08/2025, cuja ciência foi dada ao Requerente
por meio de consulta direta ao processo, conforme Certidão de Intimação Cumprida (115315425);

Verifica-se que, decorrido o prazo estabelecido, não houve manifestação do Requerente quanto ao
atendimento das informações solicitadas, as quais são indispensáveis à elaboração da análise técnica e à
conclusão do Parecer Único, bem como ao Controle Processual no presente processo.

Diante do exposto, e considerando as disposições da legislação vigente, especialmente no art. 19 e seus
incisos do Decreto Estadual nº 47.749, de 2019, este Núcleo de Controle Processual sugere o
arquivamento do Requerimento.

 

 

Art. 19. Poderão ser solicitadas informações complementares pelo órgão ambiental,
que serão comunicadas ao empreendedor em sua completude, uma única vez,
ressalvadas aquelas decorrentes de fatos supervenientes verificados pela equipe
técnica e devidamente justificados nos autos do requerimento de intervenção
ambiental.
§ 1º A solicitação de informações complementares de intervenções ambientais
vinculadas a processos de LAC e LAT deverá ser feita concomitantemente com as
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informações complementares necessárias ao licenciamento.
§ 2º O prazo para o atendimento das informações complementares em processos de
intervenções ambientais de empreendimentos ou atividades passíveis de LAS ou
não passíveis de licença ambiental será de sessenta dias, sob pena de
arquivamento do processo de autorização para intervenção ambiental.
§ 3º O prazo a que se refere o § 2º poderá ser prorrogado, uma única vez, por
igual período, mediante justificativa.
§ 4º Até que o órgão ambiental se manifeste sobre o pedido de prorrogação de prazo
estabelecido no § 3º, fica esse automaticamente prorrogado por mais sessenta dias,
contados do término do prazo inicialmente concedido.
§ 5º O prazo previsto no § 2º poderá ser sobrestado quando as informações
solicitadas exigirem prazos para elaboração superiores, desde que o empreendedor
apresente cronograma de execução a ser avaliado pelo órgão ambiental competente.
(grifei)

 

Em caso de entendimento pelo arquivamento, ressalta-se que o Requerente poderá interpor recurso da
decisão, conforme previsão do art. 79 e seguintes, do Decreto nº 47.749, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

 
Paloma Heloísa Rocha

URFBio Jequitinhonha/IEF

Núcleo de Controle Processual

Coordenadora

Documento assinado eletronicamente por Paloma Heloisa Rocha, Coordenadora, em 29/10/2025, às
14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 126132395 e
o código CRC 40CF7E29.

Referência: Processo nº 2100.01.0022260/2023-95 SEI nº 126132395
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
URFBio Jequitinhonha - Núcleo de Controle Processual

Diamantina, 30 de outubro de 2025.

Decisão Administrativa IEF/URFBIO JEQ - NCP Nº 49/2025

DECISÃO ADMINISTRATIVA

 

Processo SEI nº: 2100.01.0022260/2023-95
Requerente: Luciano Meireles Guimarães Oliveira

 

Eu, Supervisora da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha, nos
termos da competência estabelecida pelo art. 38, do Decreto Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020,
resolvo ARQUIVAR a intervenção ambiental requerida na modalidade  "Supressão de cobertura
vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 30,3059 ha", com fundamento no Despacho nº
194/2025/IEF/URFBIO JEQ - NCP (126132395 ​​​​​​​).

                          Publique-se a presente decisão.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Piedade Alves Machado , Supervisora Regional, em
07/11/2025, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 126264133 e
o código CRC 2AB7E8A0.

Referência: Processo nº 2100.01.0022260/2023-95 SEI nº 126264133
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Masp 12092029 PETERSON DE ALMEIDA, PP, por 15 DIAS mês(es), 

Masp 12232336 PITAGORAS LINCOLN DE MATOS JUNIOR, PP, 

de 29/12/2025.
Masp 13799523 POLLYANA MORAIS COELHO, ANEDS, por 15 

17/12/2025.
Masp 13797410 PRISCILLA SENNA DE SOUZA SILVA FERREIRA, 

exercício, a partir de 08/12/2025.
Masp 11993029 RAFAEL GONCALVES SILVA MOREIRA, PP, por 

de 16/12/2025.
Masp 14354708 RANIERE SARAIVA FELIX, PP, por 15 DIAS 

04/12/2025.
Masp 13870597 RAQUEL MENDES DA CRUZ PYLRO, ANEDS, 

de 09/12/2025.
Masp 11297058 REGINALDO GONCALVES DUARTE, AGSE, por 

de 19/12/2025.
Masp 14356091 RENAN RESENDE BATISTA, PP, por 15 DIAS 

01/12/2025.
Masp 11431814 RENAN SANTOS DO NASCIMENTO, PP, por 15 

03/12/2025.
Masp 11348422 RENATA BEVILACQUA MARCONDES LOPES, 

exercício, a partir de 31/12/2025.
Masp 14400964 RENATO EDUARDO DA SILVA, PP, por 15 

20/12/2025.
Masp 12288882 RENILDA JOSE RITA, PP, por 15 DIAS mês(es), 

Masp 14502850 RENILDO RODRIGUES DOS SANTOS, PP, por 15 

03/12/2025.
Masp 11200177 RICARDO BITARAES MARQUES, PP, por 15 

03/12/2025.
Masp 11542263 RITA DE CASSIA BRANDAO, PP, por 15 DIAS 

01/12/2025.
Masp 14364053 ROBERTO CAVANHA THOMAZ JUNIOR, PP, por 

de 25/12/2025.
Masp 14558027 ROBERTO FERREIRA SOARES, ASEDS, por 15 

08/12/2025.
Masp 13886049 ROBSON OLIVEIRA DE SOUZA, PP, por 15 

30/12/2025.
Masp 13898002 RODOLFO GABRIEL CIRILO CAMARGO, PP, por 

de 22/12/2025.
Masp 13800016 RODRIGO CHAVES MACHADO, PP, por 15 

01/12/2025.
Masp 11012911 RODRIGO LUIS FRANCISCO, PP, por 15 

16/12/2025.
Masp 14002471 RODRIGO MOURAO NOVAIS FERRAZ, ANEDS, 

de 22/12/2025.
Masp 14541569 ROGELIO MARTINS DE OLIVEIRA, PP, por 15 

04/12/2025.
Masp 13883400 ROGER LUIZ PIRES, PP, por 15 DIAS mês(es), 

Masp 12244679 ROGERIO MARTINS SOUTO, PP, por 15 DIAS 

18/12/2025.
Masp 11339231 ROMULO FERREIRA DA SILVA, PP, por 15 

01/12/2025.
Masp 14428650 RONALDO DA SILVA PORTO, PP, por 15 

02/12/2025.
Masp 13767009 ROSANE GOMES VIANA, ANEDS, por 15 

23/12/2025.
Masp 12195103 ROSEANI APARECIDA DE SOUZA YUNG, PP, por 

de 31/12/2025.
Masp 12421335 ROVANI CUSTODIO BENVINDO, PP, por 15 

17/12/2025.
Masp 14426381 SAMUEL OLIVEIRA E CRUZ, PP, por 15 DIAS 

08/12/2025.
Masp 14358105 SAMUEL SOARES BRITO, PP, por 15 DIAS mês(es), 

Masp 13900097 SAMUEL TIBURCIO GOMES, PP, por 15 DIAS 

30/11/2025.
Masp 14569701 SARA APARECIDA RODRIGUES, ASEDS, por 15 

17/12/2025.
Masp 13806229 SCHUBERT BAZILIO MESSIAS, PP, por 15 

17/12/2025.
Masp 12172391 SERGIO DOS SANTOS, PP, por 15 DIAS mês(es), 

Masp 14403026 SHALINE ALVES NUNES, PP, por 15 DIAS mês(es), 

Masp 12388666 SIDNEY BENTO DOS SANTOS, PP, por 15 

04/12/2025.
Masp 13702741 SIDNEY MENDONCA DA SILVA, ASEDS, por 15 

19/12/2025.
Masp 11106259 SIMAO PEDRO BRAGA DA SILVA, PP, por 15 

19/12/2025.
Masp 11033537 SIMONE ALVES DOS SANTOS, PP, por 15 

19/12/2025.
Masp 14475263 SUDARIO NEVES DE SOUZA, PP, por 15 

16/12/2025.
Masp 11931904 TANNA PAULA NOVAIS PEREIRA, AGSE, por 15 

06/12/2025.
Masp 11737996 THAISE SCHULTZ VIEIRA, PP, por 15 DIAS 

16/12/2025.
Masp 13727359 THALES TEMPONI MARQUES, PP, por 15 

23/12/2025.
Masp 14359061 THIAGO BULHOES DIAS DE SOUSA CAMPOS, 

partir de 15/12/2025.
Masp 14437685 THIAGO GONCALVES LEMES DA SILVA, PP, por 

de 18/12/2025.
Masp 12145116 THIAGO RODRIGUES SILVA QUEIROZ, ANEDS, 

de 23/12/2025.
Masp 12648960 TIAGO AUGUSTO SILVA, PP, por 15 DIAS mês(es), 

Masp 13722095 TIAGO DA FONSECA ROCHA, PP, por 15 

22/12/2025.
Masp 14485130 TIAGO GREGORIO DE MELO, PP, por 15 

19/12/2025.
Masp 13887112 URIVALDO CARDOSO SILVA, PP, por 15 

23/12/2025.

Masp 12186235 VAGNER NOGUEIRA DA SILVEIRA, ASEDS, por 

de 29/12/2025.
Masp 10845584 VALDINEY NUNES MARIANO, PP, por 15 

08/12/2025.
Masp 10787539 VALERIA SILVA, PP, por 15 DIAS mês(es), 

Masp 13783477 VALMIR LOPES COUTINHO, PP, por 15 DIAS 

04/12/2025.
Masp 11935285 VALTENIR PEREIRA LUZ JUNIOR, PP, por 15 

08/12/2025.
Masp 12604401 VALTER GERVAZIO MARTINS, PP, por 15 

17/12/2025.
Masp 11914033 VALTER SAMUEL AFONSO, PP, por 15 DIAS 

23/12/2025.
Masp 12828943 VANDA LUCIA DE OLIVEIRA MELO, ASEDS, por 

de 09/12/2025.
Masp 13262019 VANDERLUCIO JUNIO CAIXETA SILVA, PP, por 

de 05/12/2025.
Masp 13803234 VANIA NEIDE BELIZARIO, ANEDS, por 15 

24/11/2025.
Masp 13769559 VICTOR FLAVIO DE MOURA PEIXOTO, PP, por 

de 23/12/2025.
Masp 6197123 VINICIUS BASTOS SILVA, ANEDS, por 15 

30/12/2025.
Masp 10739217 VITOR LUIZ SALES JUNIOR, ANEDS, por 15 

18/12/2025.
Masp 12290052 WAGNER MATIAS CORREA, PP, por 15 DIAS 

16/12/2025.
Masp 11733821 WALESSA BENTO DE SOUSA, PP, por 15 

21/12/2025.
Masp 13792858 WALFREDO AFONSO AZEVEDO, PP, por 15 

10/12/2025.
Masp 14370548 WALLACE MEDEIROS DE MENEZES, PP, por 15 

19/12/2025.
Masp 14475370 WELLINGTON TORRES DE OLIVEIRA, PP, por 15 

02/12/2025.
Masp 11540358 WELLINGTON WARLEN DE OLIVEIRA, PP, por 

de 16/12/2025.
Masp 14494157 WESLEY DE OLIVEIRA SOUZA, PP, por 15 

19/12/2025.
 Ana Louise de Freitas Pereira

Superintendente de Recursos Humanos
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ATO Nº 1189 / 2025- FÉRIAS-PRÊMIO – CONVERSÃO EM 
ESPÉCIE
CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 117 
do ADCT da CE/1989, ao (s) servidor (es):
Servidor Aposentado: MASP: 360998-9, MAURO FERNANDES 
SOUTO, saldo de 09 mês (es), ref. ao 1º. decênio e 3º e 4º quinquênio(s) 
de exercício, do cargo de AEDS V/J.
Servidor Aposentado: MASP: 377795-0, DELIO ARISTIDES MAIA, 
saldo de 03 mês (es), ref. 1º quinquênio de exercício, do cargo de ASP 
I/J.

Ana Louise Pereira de Freitas
Superintendente de Recursos Humanos

10 2146077 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 

Amélia de Jesus Ltda., Fabricação de produtos de laticínios, exceto 

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Sul de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 

decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Lafeber Indústria e Comércio de Condutores Elétricos Ltda., 

modalidades, Carmo do Rio Claro/MG, Processo nº 47776/2025.
(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.

 Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental do Sul de Minas.

10 2146568 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 

deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Concre 
Fort Unai Ltda - Filial 01 - Usinas de produção de concreto comum - 
Brasilândia de Minas/MG. Processo 48711/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva.
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 157ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Leste Mineiro, realizada remotamente, via 
vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, 
no dia 05 de novembro de 2025, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata 
da 156ª RO de 03/09/2025. APROVADA. 6. Programa Diálogos 
com o Sisema: “Programa Ambientação como ferramenta de 

de Educação Ambiental da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável (Semad). APRESENTADO. 7. Proposta 
de Agenda das Reuniões da Unidade Regional Colegiada Leste Mineiro 
do Copam, para o ano de 2026. Apresentação: URA LM. APROVADA.

Liana Notari Pasqualini 
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Leste Mineiro

O Coordenador de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Leste de Minas torna público que foi Deferido 
o Requerimento de transferência de responsabilidade administrativa da 

- Alteração de titularidade: 1) LAS Cadastro, Auto Posto Carretão 3 
Ltda., inscrito no CNPJ nº 55.125.607/0001-90, Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 

de combustíveis de aviação, Engenheiro Caldas/MG, LAS CAD/
Nº 40191578/2018, Classe 2, válida até 04/12/2028, para o novo 
titular Q P Comércio de Combustíveis Ltda., inscrito no CNPJ nº 
60.747.264/0001-35.

(a) Werner Silva Aleixo 
Coordenador de Administração e Finanças, designado para 

responder pela Unidade Regional de Regularização Ambiental 
do Leste Mineiro, conforme ato de publicação na edição de 

10 2146507 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
INFORMA DO INDEFERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 38, 
§ único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna público 
o indeferimento de Autorização para Intervenção Ambiental do(s) 

* Adeel Alimentos S.A. – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
Supervisora Regional – URFBio Centro Oeste.

INFORMA DO INDEFERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 38, 
§ único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna público 
o indeferimento de Autorização para Intervenção Ambiental do(s) 

* TMJ Minerais Ltda – Corte ou aproveitamento de árvores 

2100.01.0034160/2025-53;
(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira

Supervisora Regional – URFBio Centro Oeste.

10 2146578 - 1

ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção 

Guimarães Oliveira/Fazenda Ribeirão da Folha – CPF ***.886.986-**, 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 
30,3059 ha, Minas Novas/MG, Processo Nº 2100.01.0022260/2023-95.
Data da Decisão: 07/11/2025.

(a) Eliana Piedade Alves Machado
Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas (URGA) 
do Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor-
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, comunica ao 
interessado abaixo relacionado as decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo nº 11631/2025, Usuário: Gilma Antônia Ferreira, João 
Pinheiro, Indeferido, Instrução de Serviço Sisema nº 02/2020, Revisão 
04, item 11 e 12, Portaria nº 17.02.0000316.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout.
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 10 de novembro de 2025.

10 2146101 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas - Sul de 
Minas no uso da competência delegada pelo Diretor- Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 

relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo Nº 4780/2024, Usuário: Jose Fabio Pires Franco, Ipuiúna, 
Deferido, Portaria Nº 18.01.0043896.2025, *Processo Nº 806/2025, 
Usuário: Município De Carrancas, Carrancas, Deferido, Portaria Nº 
18.01.0043900.2025, *Processo Nº 3082/2025, Usuário: Associação 
E Comunidade Chácara Estancia Araras, São Sebastião Do Paraíso, 
Decisão Sobre Reconsideração De Arquivado Para Deferido, 
Nova Portaria Nº 18.01.0043901.2025, *Processo Nº 2430/2025, 
Usuário: Henrique Dias Cambraia, Santo Antônio Do Amparo, 
Deferido, Portaria Nº 18.01.0043902.2025, *Processo Nº 4178/2025, 
Usuário: Berrygood Comercio, Importação E Distribuição De 
Frutas Ltda., Senador Amaral, Pedido De Reconsideração Negado, 
Decisão Mantida Como Arquivado, Decreto 47705/2019, Art.
22, Portaria Nº 18.03.0000304.2025, *Processo Nº 23873/2025, 
Usuário: Etc Agropecuária Ltda, Campestre, Deferido, Portaria Nº 
18.01.0043907.2025, *Processo Nº 24980/2025, Usuário: Industria De 
Papeis P/ Embalagens Irmãos Siqueira Ltda, Passa Quatro, Deferido, 
Portaria Nº 18.01.0043908.2025, *Processo Nº 22015/2025, Usuário: 
Leao Do Norte Loteamentos E Empreendimentos Imobiliários Eireli, 

Nº 22340/2025, Usuário: Juliano Pereira Vieira, Santana Do Jacaré, 
Deferido, Portaria Nº 18.01.0043903.2025, *Processo Nº 29653/2025, 
Usuário: Nutrimental Sa Industria E Comercio De Alimentos, 
Arceburgo, Arquivado, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 54-A, Inciso I, 
Portaria Nº 18.03.0000935.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout.
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 10 de novembro de 2025.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas (URGA) 
do Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pelo Diretor-
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, comunicam aos 
interessados abaixo relacionados as decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:

Associação dos Usuários das Águas do Ribeirão Pavões e Região – 
AUAPA: Onde se lê: Ponto: B01 - Usuário: Maria Terezinha de Melo 
Novaes - CPF: ***.523.146-**. Vazão Autorizada (l/s): 20,0 - 
Finalidade: Irrigação de uma área de 40,0 ha com o tempo de captação 
de 06:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 11:00 horas/dia no 
mês de fevereiro, 10:00 horas/dia no mês de março, 12:00 horas/dia nos 
meses de abril a junho e outubro, 13:00 horas/dia no mês de julho, 
14:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 09:00 horas/dia no 
mês de novembro e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 
13392 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 22968 m³ no mês de 
fevereiro, 22320 m³ no mês de março, 25920 m³ nos meses de abril e 
junho, 26784 m³ nos meses de maio e outubro, 29016 m³ no mês de 
julho, 31248 m³ no mês de agosto, 30240 m³ no mês de setembro, 
19440 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B01 - Usuário: José 

Flávio de Melo Novaes - CPF: ***.945.266-**. Vazão Autorizada (l/s): 
20,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 50,0 ha com o tempo de 
captação de 06:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 11:00 
horas/dia no mês de fevereiro, 10:00 horas/dia no mês de março, 12:00 
horas/dia nos meses de abril a junho e outubro, 13:00 horas/dia nos 
meses de julho, agosto e setembro, 09:00 horas/dia no mês de novembro 
sendo 25 dias nos meses de julho a outubro e todos os dias nos meses 
de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais 
de 13392 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 22968 m³ no mês de 
fevereiro, 22320 m³ no mês de março, 25920 m³ nos meses de abril e 
junho, 26784 m³ no mês de maio, 23400 m³ nos meses de julho, agosto, 
setembro e outubro, 19440 m³ no mês de novembro. Onde se lê: Ponto: 
B02 - Usuário: Empresa Agrícola Folhados S/A - Vazão Autorizada 
(l/s): 220,0 - Com o tempo de captação de 06:00 horas/dia nos meses de 
janeiro e dezembro, 11:00 horas/dia no mês de fevereiro, 10:00 horas/
dia no mês de março, 12:00 horas/dia nos meses de abril a junho e 
outubro, 13:00 horas/dia no mês de julho, 14:00 horas/dia nos meses de 
agosto e setembro, 09:00 horas/dia no mês de novembro e 12 meses/ano 
e volumes máximos mensais de 147312 m³ nos meses de janeiro e 
dezembro, 252648 m³ no mês de fevereiro, 245520 m³ no mês de 
março, 285120 m³ nos meses de abril e junho, 294624 m³ nos meses de 
maio e outubro, 319176 m³ no mês de julho, 343728 m³ no mês de 
agosto, 332640 m³ no mês de setembro, 213840 m³ no mês de 
novembro. Leia-se: Ponto: B02 - Usuário: Empresa Agrícola Folhados 
S/A - Vazão Autorizada (l/s): 220,0 - com o tempo de captação de 06:00 
horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 11:00 horas/dia no mês de 
fevereiro, 10:00 horas/dia no mês de março, 12:00 horas/dia nos meses 
de abril a junho e outubro, 13:00 horas/dia nos meses de julho, agosto e 
setembro, 09:00 horas/dia no mês de novembro sendo 25 dias nos 
meses de julho a outubro e todos os dias nos meses de janeiro a junho, 
novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 147312 m³ nos 
meses de janeiro e dezembro, 252648 m³ no mês de fevereiro, 245520 
m³ no mês de março, 285120 m³ nos meses de abril e junho, 294624 m³ 
no mês de maio, 257400 m³ nos meses de julho, agosto, setembro e 
outubro, 213840 m³ no mês de novembro. Onde se lê: Ponto: B03 - 
Usuário: Empresa Agrícola Folhados S/A - Vazão Autorizada (l/s): 89,0 
- Com o tempo de captação de 06:00 horas/dia nos meses de janeiro e 
dezembro, 11:00 horas/dia no mês de fevereiro, 10:00 horas/dia no mês 
de março, 12:00 horas/dia nos meses de abril a junho e outubro, 13:00 
horas/dia no mês de julho, 14:00 horas/dia nos meses de agosto e 
setembro, 09:00 horas/dia no mês de novembro sendo 20 dias nos 
meses de agosto, setembro e outubro e todos os dias nos meses de 
janeiro a julho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 
59594,4 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 102207,6 m³ no mês de 
fevereiro, 99324 m³ no mês de março, 115344 m³ nos meses de abril e 
junho, 119188,8 m³ no mês de maio, 129121,2 m³ no mês de julho, 
89712 m³ nos meses de agosto e setembro, 76896 m³ no mês de 
outubro, 86508 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B03 - Usuário: 
Empresa Agrícola Folhados S/A - Vazão Autorizada (l/s): 89,0 - Com o 
tempo de captação de 06:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 
11:00 horas/dia no mês de fevereiro, 10:00 horas/dia no mês de março, 
12:00 horas/dia nos meses de abril a junho e outubro, 13:00 horas/dia 
nos meses de julho, agosto e setembro, 09:00 horas/dia no mês de 
novembro sendo 25 dias nos meses de julho, agosto, e outubro, 20 dias 
no mês de setembro e todos os dias nos meses de janeiro a junho, 
novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 59594 m³ nos 
meses de janeiro e dezembro, 102208 m³ no mês de fevereiro, 99324 m³ 
no mês de março, 115344 m³ nos meses de abril e junho, 119189 m³ no 
mês de maio, 104130 m³ no mês de julho, 104130 m³ no mês de agosto, 
83304 m³ no mês de setembro, 96120 m³ no mês de outubro, 86508 m³ 
no mês de novembro.  Onde se lê: Ponto: B04 - Usuário: Elias José 
Abrão Neto - CPF: ***.263.746-** - Vazão Autorizada (l/s): 50,0 - 
Com o tempo de captação de 02:00 horas/dia no mês de janeiro, 13:00 
horas/dia no mês de fevereiro, 09:00 horas/dia no mês de março, 15:00 
horas/dia nos meses de abril e junho, 14:00 horas/dia no mês de maio, 
16:00 horas/dia no mês de julho, 18:00 horas/dia nos meses de agosto e 
setembro, 12:00 horas/dia no mês de outubro, 08:00 horas/dia no mês 
de novembro, 01:00 hora/dia no mês de dezembro sendo 15 dias nos 
meses de julho e outubro, 10 dias nos meses de agosto e setembro e 
todos os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e 
volumes máximos mensais de 11160 m³ no mês de janeiro, 67860 m³ no 
mês de fevereiro, 50220 m³ no mês de março, 81000 m³ nos meses de 
abril e junho, 78120 m³ no mês de maio, 43200 m³ nos meses de julho 
e novembro, 32400 m³ nos meses de agosto, setembro e outubro, 5580 
m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B04 - Usuário: Nicolas de 
Queiroz Elias - CPF: ***.323.006-** - Vazão Autorizada (l/s): 50,0 - 
Com o tempo de captação de 02:00 horas/dia no mês de janeiro, 13:00 
horas/dia nos meses de fevereiro, agosto e setembro, 09:00 horas/dia no 
mês de março, 15:00 horas/dia no mês de abril, 14:00 horas/dia no mês 
de maio, 12:00 horas/dia nos meses junho e julho, 11:00 horas/dia no 
mês de outubro, 08:00 horas/dia no mês de novembro, 01:00 hora/dia 
no mês de dezembro sendo 18 dias nos meses de julho a outubro e todos 
os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes 
máximos mensais de 11160 m³ no mês de janeiro, 67860 m³ no mês de 
fevereiro, 50220 m³ no mês de março, 81000 m³ no mês de abril, 78120 
m³ no mês de maio, 64800 m³ no mês de junho, 38880 m³ no mês de 
julho, 42120 m³ nos meses de agosto e setembro, 35640 m³ no mês de 
outubro, 43200 m³ no mês de novembro, 5580 m³ nomes de dezembro.
Onde se lê: Ponto: B05 - Usuário:  Agricon Agropecuária Ltda - Vazão 
Autorizada (l/s): 60,0 - Com o tempo de captação de 07:00 horas/dia 
nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia nos meses de 
fevereiro e outubro, 11:00 horas/dia no mês de março, 14:00 horas/dia 
nos meses de abril, maio e junho, 15:00 horas/dia no mês de julho, 
16:00 horas/dia no mês de agosto, 17:00 horas/dia no mês de setembro, 
11:00 horas/dia no mês de novembro e 12 meses/ano e volumes 
máximos mensais de 46872 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 81432 
m³ no mês de fevereiro, 73656 m³ no mês de março, 90720 m³ nos 
meses de abril e junho, 93744 m³ no mês de maio, 100440 m³ no mês 
de julho, 107136 m³ no mês de agosto, 110160 m³ no mês de setembro, 
87048 m³ no mês de outubro, 71280 m³ no mês de novembro. Leia-se: 
Ponto: B05 - Usuário:  Agricon Agropecuária Ltda - Vazão Autorizada 
(l/s): 60,0 - Com o tempo de captação de 07:00 horas/dia nos meses de 
janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia nos meses de fevereiro e outubro, 
11:00 horas/dia nos meses de março e novembro, 14:00 horas/dia nos 
meses de abril, maio e junho, 15:00 horas/dia nos meses de julho, 
agosto e setembro sendo 25 dias nos meses de julho a outubro e todos 
os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes 
máximos mensais de 46872 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 81432 
m³ no mês de fevereiro, 73656 m³ no mês de março, 90720 m³ nos 
meses de abril e junho, 93744 m³ no mês de maio, 81000 m³ nos meses 
de julho, agosto e setembro, 70200 m³ no mês de outubro, 71280 m³ no 
mês de novembro. Onde se lê: Ponto: B06 - Usuário: Ana Cláudia Borin 
- Vazão Autorizada (l/s): 83,0 - Com o tempo de captação de 07:00 
horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia nos meses 
de fevereiro e outubro, 11:00 horas/dia no mês de março, 14:00 horas/
dia nos meses de abril, maio e junho, 15:00 horas/dia no mês de julho, 
16:00 horas/dia no mês de agosto, 17:00 horas/dia no mês de setembro, 
11:00 horas/dia no mês de novembro sendo 25 dias no mês de agosto, 
15 dias no mês de setembro e todos os dias nos meses de janeiro a julho, 
outubro, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 
64839,6 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 112647,6 m³ no mês de 
fevereiro, 101890,8 m³ no mês de março, 125496 m³ nos meses de abril 
e junho, 129679,2 m³ no mês de maio, 138942 m³ no mês de julho, 
119520 m³ no mês de agosto, 76194 m³ no mês de setembro, 120416,4 
m³ no mês de outubro, 98604 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: 
B06 - Usuário: Ana Cláudia Borin - Conforme documentação 

barramento não está implantado. Dessa forma o barramento não 
possuirá captação e somente quando da comprovação de sua 

contemplar a captação no mesmo. Leia-se: Ponto: B07 – Usuário: 
Empresa Agrícola Folhados S/A - Foi requerido o aumento nos dias de 
captação, porém a simulação do barramento não suportou. Dessa 
forma, é mantido a autorização inicialmente deferida. Leia-se: Ponto: 
B08 – Usuário: Empresa Agrícola Folhados S/A - Foi requerido o 
aumento nos dias de captação, porém a simulação do barramento não 
suportou. Dessa forma, é mantido a autorização inicialmente deferida.
Onde se lê: Ponto: P01 - Usuário: Lázaro Ribeiro de Oliveira - Vazão 
Autorizada (l/s): 8,0 – Com o tempo de captação de 24:00 horas/dia e 
12 meses/ano e volumes máximos mensais de 21427,2 m³ nos meses de 
janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 20044,8 m³ no 
mês de fevereiro, 20736 m³ nos meses de abril, junho, setembro e 
novembro. Leia-se: Ponto: P01 - Usuário: Lázaro Ribeiro de Oliveira - 
Vazão Autorizada (l/s): 8,0 – Com o tempo de captação de 21:00 horas/
dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 9072 
m³. Onde se lê: Ponto: B09 - Usuário: Lázaro Ribeiro de Oliveira - 
Vazão Autorizada (l/s): 38,0 – Com o tempo de captação de 02:00 
horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia no mês de 
fevereiro, 09:00 horas/dia no mês de março, 15:00 horas/dia nos meses 
de abril e junho, 14:00 horas/dia no mês de maio, 16:00 horas/dia no 
mês de julho, 17:00 horas/dia no mês de agosto, 18:00 horas/dia no mês 

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202511112745591213.

ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção que foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção 

Guimarães Oliveira/Fazenda Ribeirão da Folha – CPF ***.886.986-**, Guimarães Oliveira/Fazenda Ribeirão da Folha – CPF ***.886.986-**, 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 
30,3059 ha, Minas Novas/MG, Processo Nº 2100.01.0022260/2023-95.30,3059 ha, Minas Novas/MG, Processo Nº 2100
Data da Decisão: 07/11/2025.Data da Decisão: 07/11/2025.

(a) Eliana Piedade Alves Machado(a) Eliana Piedade Alves Machado
Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha.
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